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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Vice-Presidência Administrativa

À Presidência
 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
 

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021
RAZÕES: INABILITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, DEVIDAMENTE
REGULARIZADA, PARA PRESTAR JUNTO AS UNIDADES ESCOLARES DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, NAS FUNÇÕES
DE APOIO ADMINISTRATIVO, DIVIDIDOS EM LOTES ABAIXO ESPECIFICADOS, SENDO
ESTES SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA E NOS MOLDES PRECONIZADOS NA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS – CLT, CONFORME PROPOSTA DETALHE
(ANEXO I) E TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III).

PROCESSO SEI-260005/001945/2021
RECORRENTE (S): LAPA TERCEIRIZAÇÕES E PALNEJAMENTO LTDA
RECORRIDO: FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA
 
DAS PRELIMINARES
DA TEMPESTIVIDADE
 
O presente recurso interposto pela empresa LAPA TERCEIRIZAÇÕES E

PALNEJAMENTO LTDA é regular por atender o requisito do Artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/2002, bem
como tempestivo com fundamento no item 13.1 do Edital convocatório do Pregão Eletrônico 003/2021.

 
DA LEGIMITADE
 
Em que pese não haver nos autos do recurso interposto pela empresa DE SÁ

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA procuração, bem como não haver documentação da empresa e
dos sócios, esclareço que foi realizada diligência ao processo SEI-260005/002832/2020 – Pregão Eletrônico
nº 003/2021, para averiguação das rubricas e assinatura e, após o termino da análise, nos parece que a peça
recursal foi rubricada e assinada por um dos representantes da empresa.

 
Para que não haja prejuízo à análise da argumentação recursal infra, considera-se de bom
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senso a superação da possível ilegalidade por falta de comprovação da identificação do recorrente por meio
da diligência realizada.

 
DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
 
Cuida-se de Recurso interposto pela Empresa LAPA TERCEIRIZAÇÕES E

PLANEJAMENTO LTDA, contra a decisão proferida por esta comissão que a inabilitou para o certame, ante
a existência de condenações por atos de improbidade administrativa contras seus sócios e administrador, e
impedimento de licitar e contratar por prazo determinado junto a administração pública.

 
Por fim, requer o provimento do presente recurso para que a Comissão reveja o ato

administrativo impugnado, promovendo sua reabilitação no certame e que seja conferido o direito a
recomposição de planilha visando sanar pequenos defeitos e que ao final, caso a proposta seja achado
conforme, a sua declaração como vencedora do pregão.

 
DA ANÁLISE DO RECURSO
 
Inicialmente, merece destacar que, a empresa ao não proceder com pedido de

esclarecimentos, conforme menciona o Item 1.5 do edital convocatório, bem como não ter protocolar
impugnação ao Edital conforme prevê o Item 1.6, aceitou as normas, exigências e formas pré estabelecidas no
Ato Convocatório em questão.

 
1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da
sessão, por escrito, no seguinte endereço: Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva –
Rio de Janeiro RJ, de 10:00h até 17:00 horas, ou, ainda, através do e-mail
comissao@faetec.rj.gov.br.
 
1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 02 (dois) dias úteis
anteriores à abertura da sessão, no seguinte endereço: Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino
Bocaiúva – Rio de Janeiro RJ, de 10h até 17h, ou, ainda, através do e-mail
comissao@faetec.rj.gov.br.

 
É cediço que o Edital e seus Anexos, faz lei entre as partes, bem como toda legislação pátria

vigente.
 
Diante disso, percebe-se que na licitação os concorrentes e o próprio Poder Público ficam

vinculados ao Edital de Convocação, que é um instrumento onde são estabelecidas as regras do certame,
condições e cláusulas específicas para a posterior contratação, visando à qualidade e a segurança do serviço
público. Nele são delineados os procedimentos, as propostas, documentação, o julgamento e o próprio
contrato.

 
Neste sentido, dispõe o art. 41, caput, da Lei nº 8.666/93:
 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se
acha estritamente vinculada”.
 

A vinculação ao Edital é, portanto, um princípio inerente a todo procedimento licitatório, pois
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estabelece as regras do certame, de modo a garantir, dentro da própria licitação, a justa competição entre os
concorrentes. Assim, a partir do momento em que as empresas se dispõem a participar de uma licitação,
recebem as regras a que estão submetidas, e se comprometem a cumprir a exigências estabelecidas.

 
Sobre a matéria, é da lição de Hely Lopes Meirelles:
 

“A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. [...] O edital é a lei interna da
licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o
expediu” (Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 26º ed. São Paulo:
Malheiros Editores Ltda., 2002. P. 263).
 

Merece ainda destaque o entendimento do Tribunal de Contas da União:
 

“A jurisprudência deste Tribunal é pacifica quanto à importância de ser observar nos
procedimentos licitatórios o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Quanto a
esse aspecto não há controvérsia, pois o edital é a lei que rege o processo licitatório, devendo
conter regras claras e objetivas acerca dos aspectos importantes nele envolvidos (TC
– 010.641/2013-0,Natureza: Pedido de Reexame, Unidade Jurisdicionada: Universidade
Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR, Interessada: Hewlett – Packard Brasil Ltda.) (Grifos
e destaques nossos).”
 

Ademais, apesar do procedimento licitatório buscar a satisfação do interesse público, mediante
a escolha da proposta mais vantajosa, não se deve deixar de lado a necessária legalidade e moralidade.

 

Tal assertiva, inclusive, consta do edital, conforme se observa do item 12.1.1.2, senão
vejamos:

 
12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o
registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá
prosseguir no certame, cabendo a Pregoeira declarar tal condição.

 
DECISÃO
 
Diante do exposto, concluo que as razões de recorrer apresentadas não se mostram suficientes

para conduzir a reforma da decisão atacada.
 
Por fim, mantenho a decisão de INABILITAÇÂO da empresa LAPA TERCEIRIZAÇÕES

E PALNEJAMENTO LTDA, submetendo à autoridade superior, o Ilmo. Sr. Presidente da FAETEC, 
JOÃO DE MELO CARRILHO.

 
Rio de Janeiro, 08 de junho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Silva Santos, Pregoeiro (a), em 08/06/2021,
às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
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17948645 e o código CRC A943E8D2.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/001947/2021 SEI nº 17930255

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2332-4126 - faetec.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação de Apoio à Escola Técnica

ASSJUR
PARECER Nº 89/2021/FAETEC/ASSJUR
PROCESSO Nº SEI-260005/001945/2021
INTERESSADO: LAPA SERVIÇOS, CPE, PRESIDÊNCIA
ASSUNTO: Impugnação a decisão de inabilitação - lote X

 

EM ENTA: Análise de Impugnação do Pregão
Eletronico 03/2021 - LOTE X.  Pregoeiro opina
pelo não acolhimento das razões de impugnação,
manutenção da inabilitação. Decisão final cabe à
Presidência da FAETEC.

  
À Presidencia,
 

I. RELATÓRIO
 

Trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa Lapa Terceirizações e
Planejamento LTDA, cuja impugnação tem como pedido a alteração da decisão que inabilitou a empresa
recorrente, com base no instrumento convocatório. A recorrente alega que foi inabilitada em função de possuir
registro de penalidade do seu quadro societário, contudo, informa que a punição de suspensão de licitar
imposta pelo Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro teria vício de origem e não deveria ser
mantida.

Retornam os autos após manifestação da Comissão de Pregão Eletronico, que incialmente
acusou a tempestividade da impugnação quanto da contrarazão. No mérito manteve a decisão no sentido de
que:

"Diante do exposto, concluo que as razões de recorrer apresentadas não se mostram suficientes
para conduzir a reforma da decisão atacada.
Por fim, mantenho a decisão de INABILITAÇÂO da empresa LAPA TERCEIRIZAÇÕES E
PALNEJAMENTO LTDA, submetendo à autoridade superior, o Ilmo. Sr. Presidente da FAETEC, 
JOÃO DE MELO CARRILHO."

Este é o relatório. Passemos à análise.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
 

A premissa norteadora da manifestação que esta Assessoria passa a expor é que o interesse
público deve ser o único objetivo certo de qualquer ato administrativo.

Partindo deste princípio, entendemos que, com as previsões editalícias, a Administração visa
justamente conferir publicidade e impessoalidade ao feito (artigo 37, caput da CRFB). Deve o proponente
comprovar a sua capacidade efetiva para participar do certame, impedindo assim que empresas que não
detenham a viabilidade técnica necessária para o atendimento ao interesse público, que nunca é demais
lembrar; não se confunde com o interesse privado.

Os requisitos dispostos no edital visam à garantia de que a empresa proponente detém a
logística necessária para o atendimento do objeto licitado. Neste diapasão, não é demasiado ressaltar que o
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Edital é a regra da Licitação, ou seja, é deste instrumento que emanam os preceitos que regem a realização do
certame. Nesse sentido já eram as clássicas lições do mestre Hely Lopes Meirelles in “Direito Administrativo
Brasileiro – 21ª edição” - São Paulo: Malheiros, 1996, página 260:

 
“Edital: edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura
da concorrência, de tomada de preços, de concurso e de leilão, fixa as condições de sua realização
e convoca os interessados para a apresentação de suas propostas. Como lei interna da
concorrência e da tomada de preços, vincula inteiramente a Administração e os proponentes. (...)”
 

Sendo assim, quando a empresa não atende aos itens do edital a mesma deve ser
desclassificada, contudo pelo poder da argumentação vamos analisar as razões apresentadas.

O Edital em seu item 12.1.1.2, traz a seguinte regra:
12.1.1.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o
registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá
prosseguir no certame, cabendo a Pregoeira declarar tal condição.

 
Na argumentação apresentada pela Empresa LAPA não foi apresentado nenhum argumento

que negasse ou que demonstrasse que a inclusão de punição constava de forma equivocada, apenas alegou
que a mesma foi indevida, sem provar a alteração da punição.

Sendo assim, como apresentado pela CPE o fato da empresa constar dos cadastro apontados
é suficiente para impedir o seu prossseguimento no certame.

 
Por todo o exposto, não tendo esta Assessoria a pretensão de fazer doutrina neste

pronunciamento, tendo em vista o bem lançado pronunciamento CPE, nos coadunamos com a posição desse
setor, cabendo ressaltar, por fim, que a Comissão de Pregão é soberana para analisar e julgar todos os
procedimentos do certame, por força do art. 6º, XVI da 8.666/93.

Art. 6° - Para os fins desta Lei, considera-se:
(...)
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes.
 

Marçal Justen Filho, op. cit., p. 424, ministra no mesmo sentido:
“Se os integrantes da Comissão não dispuserem dos conhecimentos técnicos necessários para a
apreciação dos documentos, poderão valer-se do concurso de terceiros, integrantes ou não da
Administração. Obviamente, não será delegada aos terceiros a competência decisória. Esses
terceiros fornecerão pareceres técnicos, para orientar e fundamentar a decisão. A Comissão
poderá, inclusive, discordar das conclusões dos pareceres técnicos”.
(Grifo nosso)

III. CONCLUSÃO
 

Assim, esta Assessoria opina no sentido de não acolhimento das razões aduzidas na
impugnação interposta, dando-se prosseguimento ao feito.

 
 

PRISCILA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
ASSESSORIA JURÍDICA / FAETEC
ID.:  51157730 - OAB RJ Nº 147.252
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Documento assinado eletronicamente por Priscila de Oliveira Teixeira, Assessor(a) Técnico(a),
em 09/06/2021, às 02:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
17960156 e o código CRC 0F9B4C17.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/001945/2021 SEI nº 17960156
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Presidência

 

À Comissão de Pregão Eletrônico- COMISPE,

 

 
Tendo em vista o relatado por esta Comissão no despacho de indexador nº 17948645 e o

Parecer 89 da douta FAETEC/ASSJUR, indexador nº 17960156, acompanho o entendimento de ambos no
sentido do não acolhimento do Recurso.

 
Atenciosamente,

 

 

João de Melo Carrilho
Presidente da FAETEC

ID 51151057

 
Rio de Janeiro, 09 de junho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Joao de Melo Carrilho, Presidente, em 09/06/2021,
às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
17965963 e o código CRC 87ECB6E3.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/001945/2021 SEI nº 17965963

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2333-9631 - faetec.rj.gov.br  
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